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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 1236 DE 04 DE OUTUBRO DE 2018.
Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 1161/2018.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. nº. 85, inciso VII, da Lei nº. 8.258, de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
7766/2018/TCE/MA

RESOLVE:
Art. 1.º Revogar a Portaria n.º 1161 de 19 de setembro de 2018, publicada no D.O.E. TCE/MA, nº 1253 de
24/09/2018, que designou a servidora deste Tribunal, Fernanda Calado de Andrade Feitosa, matrícula nº 11577,
ora exercendo o Cargo em Comissão de Assessor Especial de Conselheiro I, para participar do “VI Encontro
Nacional dos Tribunais de Contas”, no período de 28 a 30 de novembro de 2018, na cidade de Florianópolis/SC.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de outubro de 2018.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

PORTARIA TCE/MA N.º 1237 DE 04 DE OUTUBRO 2018.
Autorização de viagem, inscrição, diárias e passagens aéreas.

PRESIDENTEDO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
7766/2018/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Conselheiro deste Tribunal, Álvaro César de França Ferreira, matrícula nº 2824, para
participardo “VI Encontro Nacional dos Tribunais de Contas”, no período de 28 a 30 de novembro de 2018, na
cidade de Florianópolis/SC.
Art. 2º Conceder 04 (quatro) diárias.
Art. 3º Conceder inscrição e passagens aéreas no trecho São Luís/Florianópolis/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de outubro de 2018.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 1228 DE 03 DE OUTUBRO DE 2018.
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Designação de comissão para sindicância investigatória.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar, de acordo com o artigo 240 da Lei 6.107/94, os servidores João Batista de Sousa Lima,
Auditor de Controle Externo, matrícula nº 11.254, Silvana Luiza Marinho Aranha Gama, Auditor Estadual de
Controle Externo, matrícula nº 8987, e Arlindo Faray Vieira, Técnico de Controle Externo, matrícula nº 6684,
para, sob a presidência do primeiro, conduzir sindicância investigatória destinado a apurar os fatos relacionados
no processo 8090/2018.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de outubro de 2018.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

PORTARIA TCE/MA N.º 1242, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018.
Autorização de viagem, diárias e passagens aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VI, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
9027/2018/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Conselheiro Presidente deste Tribunal, José de Ribamar Caldas Furtado, matrícula nº 8920,
para participar de reunião da Rede de Controle com o Ministro Walton Alencar Rodrigues, do Tribunal de
Contas da União, a ser realizado no dia 09 de outubro de 2018, na cidade de Brasília/DF.
Art. 2º Conceder 02 (três) diárias.
Art.3º Conceder passagens aéreas no trecho São Luís/Brasília/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de outubro de 2018.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Vice-Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 1244 DE 08 DE OUTUBRO DE 2018
Concessão de férias a servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 1º,§ 2º, da Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, ao servidor Fábio Alex Costa Rezende de Melo,
matrículanº 8557, Auditor de Controle Externo deste Tribunal, ora exercendo a Função Comissionada de Gestor
da Unidade Técnica de Controle Externo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício de
2018, anteriormente suspensas pela portaria nº 21/18, a considerar no período de 29/10/18 a 27/11/18, conforme
memo nº 53/2018-UTCEX 2.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de outubro de 2018.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

EDITAL DE DIVULGAÇÃO
Nos termos do Item 10.17 do EDITAL Nº 02/2018, DE 05 DE SETEMBRO DE 2018, a Comissão de
Supervisão dá conhecimento das decisões dos recursos apresentados com fundamento no Item 10.2, “b”, do
EDITAL Nº 02/2018, DE 05 DE SETEMBRO DE 2018.

CANDIDATO
DOCUMENTO DE
IDENTIFICAÇÃO

Nº CPF
RESULTADO DO

RECURSO

FRANCY LAÍNE CALISTO LIMA 8353215 SDS/PE
085470624-
08

INDEFERIDO
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GLEYCIANNE BEZERRA DOS
SANTOS

0165890220010
004187583-
44

INDEFERIDO

VITOR GABRIEL MOREIRA
FREIRE

020059492002-0
603524923-
09

INDEFERIDO

São Luís-MA, 08 de outubro de 2018.
COMISSÃO DE SUPERVISÃO DO PROCESSO SELETIVO

PORTARIA TCE/MA N.º 1243, DE 08 DE OUTUBRO DE 2018
Cria grupo de trabalho destinado ao desenvolvimento de atividades de comunicação aos órgãos
fiscalizados sobre os resultados dos processos de ato de pessoal sujeito a registo.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
regimentais, legais e constitucionais, e CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de realizar um mutirão para
comunicar os órgãos de previdência fiscalizados por este Tribunal sobre os resultados dos processos sujeitos a
registro,

RESOLVE:
Art. 1º Criar no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, grupo de trabalho destinado ao
desenvolvimento de atividades de comunicação aos órgãos fiscalizados sobre os resultados dos processos de ato
de pessoal sujeito a registro que foram digitalizados por este Tribunal.
Art. 2º O grupo de que trata a presente Portaria será composta pelos servidores Arany Cordeiro Rabelo,
matrícula no 7088, Luís Fábio Soares Santos, matrícula no 6601 e Francisco Sydevaldo Cavalcante, matrícula
no 7500.
Art. 3º Cada integrante do grupo de trabalho fará jus ao recebimento de até 40 (quarenta) horas extras mensais,
condicionadoao registro biométrico de frequência do servidor, que comprove o excedente de horas em relação à
jornada regular de trabalho.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade de noventa dias.
Dê-se ciência, publique-se, anote-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 08 de outubro de 2018.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Vice-Presidente

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo nº 6428/2018-TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2018
Representante: Ministério Público de Contas – Procurador Geral Jairo Cavalcanti Vieira
Representados: Município de Cantanhede, tendo como responsável o Prefeito Municipal, Marcio Antonio
Rodriguesde Sousa, CPF nº 767.176.743-34, Av. Lister Caldas, s/n, Centro, Cantanhde/MA, CEP 65.465-000; e
Diversa Cooperativa de Trabalho e Serviços Múltiplos, CNPJ nº 18.911.522/0001-00, tendo como responsável
Adriana Gomes Saraiva, CPF nº 613.378.113-00, Av.Jerônimo de Albuquerque, nº 25, cond. 07, torre B, sala
107, Pátio Jardins, Vinhais, São Luís/MA, CEP 65.074-199
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Representação formulada pelo Ministério Público de Contas, com pedido de medida cautelar,
em face de supostas irregularidades praticadas pelo Município de Cantanhede/MA na
contratação da Diversa Cooperativa de Trabalho e Serviços Múltiplos para terceirização de
mãode obra de apoio administrativo em caráter complementar. Conhecimento. Deferimento da
medida cautelar. Citação dos responsáveis.

DECISÃO PL–TCE Nº 252/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da representação, com pedido de medida cautelar,
formulada pelo Ministério Público de Contas em face do Município de Cantanhede/MA, representado pelo
Senhor Marcio Antonio Rodrigues de Sousa – Prefeito Municipal, e da Diversa Cooperativa de Trabalho e
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Serviços Múltiplos, representada pela Senhora Adriana Gomes Saraiva, sobre supostas irregularidades na
contratação de cooperativa de trabalho para terceirização de mão de obra de apoio administrativo em caráter
complementar, DECIDEM, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, reunidos em sessão
plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e proposta de decisão do Relator, com fundamento
no art. 1º, incisos XXII e XXXI e no art. 75, caput, da Lei Estadual nº 8.258/2005:
a) conhecer da representação, por estarem presentes os requisitos de admissibilidade estabelecidos no art. 43
combinado com os arts. 40 e 41 da Lei Orgânica do TCE/MA;
b)deferir a medida cautelar, sem a prévia oitiva das partes, com fundamento no art. 75 da Lei Orgânica do TCE-
MA, para que o Município de Cantanhede, representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Marco Antonio
Rodrigues de Sousa, suspenda quaisquer pagamentos relacionados a contratos firmados com a Diversa
Cooperativa de Trabalho e Serviços Múltiplos, CNPJ 18.911.522/0001-00, bem como abstenha-se de realizar
novas contratações com a referida cooperativa de trabalho, até que o Tribunal decida sobre o mérito da questão
suscitada;
c) determinar a citação dos responsáveis, Senhor Marco Antonio Rodrigues de Sousa, Prefeito Municipal de
Cantanhede, e da Senhora Adriana Gomes Saraiva, representante legal da Diversa Cooperativa de Trabalho e
ServiçosMúltiplos, para que apresentem defesa no prazo de 15 (quinze) dias, em observância ao disposto no art.
75, § 3º, da Lei Orgânica do TCE-MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente, em exercício), Raimundo
Oliveira Filho, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador
Douglas Paulo da Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de julho de 2018.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente, em exercício

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Primeira Câmara

Processo nº 13914/2014-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Iná Luiza Guterres Mendes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

AposentadoriaVoluntária de Iná Luiza Guterres Mendes, servidora da Casa Civil do Estado do
Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 17/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao exame da aposentadoria voluntária, com proventos
integrais e com paridade, de Iná Luiza Guterres Mendes, no cargo de Analista Executivo, outorgada pelo Ato nº
1793/2014, de 27 de novembro de 2014, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 1450/2017-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do disposto nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício) e Raimundo
Oliveira Filho (Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães, e a Procuradora de Contas Flávia
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Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de janeiro de 2018.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 11101/2015-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário (a): Cícera Sousa Baldez
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

AposentadoriaVoluntária de Cícera Sousa Baldez, servidora da Secretaria Municipal de Saúde.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 18/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao exame da aposentadoria voluntária de Cícera Sousa
Baldez, no cargo de Técnico Municipal de Nível Superior (área medicina), outorgada pelo Decreto nº
45.395/2014, de 16 de junho de 2014, expedido pela Prefeitura Municipal de São Luís, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 1461/2017-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do disposto nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentesà sessão os Conselheiros Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício) e Raimundo
Oliveira Filho (Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães, e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de janeiro de 2018.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 7215/2013 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Marlene Chaves Anchieta
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária de Marlene Chaves Anchieta, servidora da Secretaria de Estado da
Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 081/2018
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, de Marlene chaves Anchieta, no Cargo de Assistente Técnico, outorgada pelo Ato n° 681/2013,
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de06 de maio de 2013, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes
daPrimeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5341/2013 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho (Relator),
o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de fevereiro de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 6646/2013 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Firmina Costa Marques
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensão concedida a Firmina Costa Marques, beneficiária de João Teixeira Marques, ex-
servidor da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 085/2018
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referente a Pensão concedida a Firmina Costa Marques, beneficiária de
JoãoTeixeira Marques, aposentado no cargo de Vigia, outorgada pelo Ato de 29 de abril de 2013, expedido pela
Secretaria de Estado de Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3671/2013 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei
n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho (Relator),
o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de fevereiro de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 2488/2013 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Eliud Fernandes dos Santos Filho
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria Voluntária de Eliud Fernandes dos Santos Filho, servidor da Secretaria de
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Estado da Educação. Legalidade. Registro.
DECISÃO CP-TCE Nº 080/2018

Vistos,relatados e discutidos estes autos, referente à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, de Eliud Fernandes dos Santos Filho, no cargo de Professor, outorgada pelo Ato n° 97/2013, de
29 de janeiro de 2013, expedido pelo  Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes
daPrimeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5320/2013 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho (Relator),
o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de fevereiro de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 1314/2013 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Geraldina dos Santos Nunes Carvalho
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensão concedida a Geraldina dos Santos Nunes Carvalho, beneficiária de Jorge Carvalho, ex-
servidor do Departamento de Estradas e Rodagens. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 084/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Pensão concedida a Geraldina dos Santos Nunes Carvalho,
beneficiáriade Jorge Carvalho, aposentado no cargo de auxiliar de Serviços Gerais, outorgada pelo Ato de 27 de
dezembro de 2012, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1893/2013 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto nos
arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho (Relator),
o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de fevereiro de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 11909/2012 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
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Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Francisca Cristina de Oliveira Gomes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria Voluntária de Francisca Cristina de Oliveira Gomes, servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 078/2018
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referente à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, de Francisca Cristina de Oliveira Gomes, no cargo de Professor, outorgada pelo Ato n°
957/2012, de 25 de setembro de 2012, expedido pelo  Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 4267/2013, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho (Relator),
o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de fevereiro de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 8613/2012 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Hilton Ferreira Conceição
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensão concedida a Hilton Ferreira Conceição, beneficiário de Irandi de Brito Marques.
Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 083/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Pensão concedida a Hilton Ferreira Conceição, beneficiário
de Irandi de Brito Marques, aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, outorgada pelo Ato de 24 de
julho de 2012, expedido pela Secretaria de Estado de Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 3678/2013 do
MinistérioPúblico de Contas, decidem pela legalidade e pelo registro da referida Pensão, nos termos do disposto
nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho (Relator),
o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de fevereiro de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas
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Processo nº 5391/2012 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Deusa Maria Rocha Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria Voluntária de Deusa Maria Rocha Sousa, servidora do Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 079/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais, de Deusa Maria Rocha Sousa, no cargo de Professor-MAG-IV, outorgada pelo Ato n° 88/2012, de 06
de março de 2012, expedido pela Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº4092/2013 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho (Relator),
o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de fevereiro de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 7441/2011 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Raimunda Nonata Araújo de Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensão concedida a Raimunda Nonata Araújo de Carvalho, beneficiária de Lourival Lopes de
Carvalho, ex-servidor da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

 
DECISÃO CP-TCE Nº 082/2018

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente a Pensão concedida a Raimunda Nonata Araújo de Carvalho,
beneficiária de Lourival Lopes de Carvalho, reformado como 3° Sargento com o subsídio de 2° Sargento,
outorgada pelo Ato de 27 de maio de 2011, expedido pela Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e
Gestão, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto do Relator,
que acolheu o Parecer nº 1454/2012 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referidapensão, nos termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica
do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho (Relator),
o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de fevereiro de 2018.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1264/2018 São Luís, 09 de outubro de 2018

Página 11 de 18

                                             

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 2591/2011 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão
Responsável: Jamil de Miranda Gedeon Neto
Beneficiário (a): Ari Abreu Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria Voluntária de Ari Abreu Oliveira, servidor do Tribunal de Justiça do Estado do
Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 077/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais, de Ari Abreu Oliveira, no cargo de Oficial de Justiça, outorgada pelo Ato n° 1956/2010-TJ, de 29 de
dezembro de 2010, retificado pelo Ato n° 051/2011-TJ, de 25 de janeiro de 2011, expedido pelo Tribunal de
Justiça do Estado do Maranhão , os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, e nos termos do
relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 4896/2012 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n°
8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente) e Raimundo Oliveira Filho (Relator),
o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 27 de fevereiro de 2018.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 5933/2015 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Reexame de Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon - IPMT
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva
Beneficiário: Antônio Correia da Cruz
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Reexame de aposentadoria. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 606/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao reexame da aposentadoria concedida ao Sr. Antônio
Correia da Cruz, matrícula nº 40943-3, no cargo de Dentista, do quadro funcional da Secretaria Municipal de
Saúde, outorgada pelo Ato de 24 de fevereiro de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Timon, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 304/2018-GPROC1 do Ministério Público de Contas,



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1264/2018 São Luís, 09 de outubro de 2018

Página 12 de 18

                                             

decidem pela legalidade e registro da referida revisão de aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings
Pavão (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique
Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2018.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3731/2016
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Norma Lúcia Cunha Câmara Pageú
Ministério Público de Contas: Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 607/2018
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, em benefício de Norma Lúcia Cunha Câmara Pageú, matrícula nº 0000140871, no cargo de
Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 333, de 03 de fevereiro de 2016,
expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes
daPrimeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 430/2018-GPROC2 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings
Pavão (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique
Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2018.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1124/2018
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiária: Maria do Socorro Oliveira Diniz
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
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Aposentadoria voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 608/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária por Tempo de Contribuição, com
proventos integrais mensais, de Maria do Socorro Oliveira Diniz, matrícula nº. 123435-1, no cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais, Nível I, Padrão J, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS,
outorgada pelo Ato nº 961, de 13 de junho de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Município, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheuo Parecer nº 148/2018 – GPROC03 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII,
e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings
Pavão (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique
Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2018.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1171/2018
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Teresa Cristina Ferreira Santos Silva
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Aposentadoria voluntária. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 609/2018
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, de Teresa Cristina Ferreira Santos Silva, matrícula nº. 7450, no cargo de Analista Executivo,
ClasseEspecial, Referência 011, Especialidade Engenheiro Agrônomo, Nível Superior, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, outorgada pelo Ato nº 583, de 26 de julho de
2017, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
138/2018 – GPROC03 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da
Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings
Pavão (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique
Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2018.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator
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Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2667/2018 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Reexame de Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário: Edilene Rosa Ribeiro
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Reexame de aposentadoria. Cumprimento dos requisitos legais e regulamentares. Julgamento
legal e registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 610/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao reexame da aposentadoria concedida a Sra. Edilene Rosa
Ribeiro, matricula nº 90922-1, Professor, PNS- I, Lotado na Secretaria Municipal de Educação de São Luís –
SEMED, outorgada pelo Ato nº 707 de 26 de janeiro de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência e
Assistência do Município, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 308/2018-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
e registro da referida revisão de aposentadoria, nos termos do art. 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings
Pavão (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique
Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 11 de setembro de 2018.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 13877/2014 – TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Espécie: Reexame de Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias
Responsável: José Wilson Chaves dos Santos
Beneficiário: Manoel Oliveira
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira

Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings PavãoReexame de aposentadoria. Cumprimento dos
requisitos legais e regulamentares. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 600/2018
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao reexame da aposentadoria compulsória, com proventos
proporcionais mensais, concedida a Manoel Oliveira, matrícula nº. 01147-1, no cargo de Vigia, do quadro de
Pessoalda Secretaria de Educação, outorgada pelo Ato nº 0017 de 14 de março de 2017, expedido pelo Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 514/2018-GPROC1 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida revisão de aposentadoria, nos termos do art.
51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), João Jorge Jinkings
Pavão (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Paulo Henrique
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Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de setembro de 2018.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Atos dos Relatores

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 075/2018 – GCSUB1
Prazo de trinta dias

Processo n.º: 3359/2016
Natureza: Prestação de Contas Anual do Prefeito
Exercício: 2015
Entidade: Prefeitura de São Domingos do Azeitão/MA
Responsável: Nicodemos Ferreira Guimarães – Prefeito
OConselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de trinta dias, que, por este meio, CITA o Senhor Nicodemos Ferreira Guimarães,
CPF n.º 255.700.563-00, Prefeito, que permaneceu silente ao ser citado via correios, para os atos e termos do
Processo n.º 3359/2016, que trata da Prestação de Contas Anual do Prefeito de São Domingos do Azeitão/MA,
no exercício de 2015, no qual figura como responsável, em especial para apresentar defesa quanto às
irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução n.º 5538/2017-UTCEX03/SUCEX11, de 13/06/2017. Fica
o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o referido Relatório de Instrução no prazo
estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se prosseguimento normal ao processo, nos
termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros
os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, juntamente com cópia do Relatório de Instrução n.º 5538/2017-
UTCEX03/SUCEX11, de 13/06/2017, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor
Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou
de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 05/10/2018.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 074/2018 - GCSUB1
Prazo de quinze dias

Processo n.º: 2784/2018-TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Aros e Contratos
Subnatureza: Contrato
Exercício: 2018
Entidade: Prefeitura de Magalhães de Almeida
Responsável: Tadeu de Jesus Batista de Sousa – Prefeito
OConselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de quinze dias, que, por este meio, CITA o Senhor Tadeu de Jesus Batista de
Sousa, CPF n.º 241.074.413-34, Prefeito de Magalhães de Almeida, que permaneceu silente ao ser citado via



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1264/2018 São Luís, 09 de outubro de 2018

Página 16 de 18

                                             

correios, para os atos e termos do Processo n.º 2784/2018, que trata de Contrato celebrado pelo Município de
Magalhãesde Almeida/MA, no exercício financeiro de 2018, no qual figura como responsável, em especial para
apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução Nº 13713/2018 –
UTCEX05/SUCEX18, de 05/04/2018. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o
referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, juntamente com cópia do Relatório de Instrução Nº 13713/2018 –
UTCEX05/SUCEX18, de 05/04/2018, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor
Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou
de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 04/10/2018.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 076/2018 – GCSUB1
Prazo de quinze dias

Processo n.º: 5190/2018-TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
Subnatureza: Contrato
Exercício: 2018
Entidade: Prefeitura de Cachoeira Grande/MA
Responsável: Antonio Ataíde Matos de Pinho – Prefeito (Período: 01/01/2018 a 31/03/2018)
OConselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de quinze dias, que, por este meio, CITA o Senhor Antonio Ataíde Matos de
Pinho, CPF n.º 027.479.283-49, Prefeito de Cachoeira Grande/MA, que permaneceu silente ao ser citado via
correios, para os atos e termos do Processo n.º 5190/2018, que trata de Contrato celebrado pelo Município de
Cachoeira Grande/MA, no exercício financeiro de 2018, no qual figura como responsável, em especial para
apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Acompanhamento nº 14156/2018 –
UTCEX4-SUCEX14, de 16/04/2018. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o
referidoRelatório de Acompanhamento no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-
se prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de
Contas, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, com cópia do Relatório de Acompanhamento nº 14156/2018 – UTCEX4-
SUCEX14, de 16/04/2018, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor Carlos Cunha,
s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou de interessados,
considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital. Expedido nesta
cidade de São Luís/MA, em 05/10/2018.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 077/2018 - GCSUB1
Prazo de quinze dias

Processo n.º: 5263/2018-TCE
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Aros e Contratos
Subnatureza: Contrato
Exercício: 2018
Entidade: Prefeitura de Maracaçumé
Responsável: Francisco Gonçalves de Sousa Li,ma – Prefeito
OConselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, na forma dos §§ 2.º e 4.º, inciso II, do art. 127 da Lei
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Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão) e do
art. 290 do Regimento Interno deste Tribunal, faz saber a tantos quantos virem ou tiverem conhecimento do
presente EDITAL, com prazo de quinze dias, que, por este meio, CITA o Senhor Francisco Gonçalves de Souza
Lima, CPF n.º 780.776.134-20, Prefeito de Maracaçumé, que permaneceu silente ao ser citado via correios, para
os atos e termos do Processo n.º 5236/2018, que trata de Contrato celebrado pelo Município de
Maracaçumé/MA, no exercício financeiro de 2018, no qual figura como responsável, em especial para
apresentar defesa quanto às irregularidades enumeradas no Relatório de Instrução Nº 14307/2018 –
UTCEX04/SUCEX15, de 23/04/2018. Fica o responsável ciente de que, não comparecendo para contestar o
referido Relatório de Instrução no prazo estipulado, será considerado revel para todos os efeitos, dando-se
prosseguimento normal ao processo, nos termos do § 6.º do art. 127 da Lei Orgânica deste Tribunal de Contas,
presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo corpo técnico.
O presente EDITAL será publicado, na forma da lei, no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão e afixado, juntamente com cópia do Relatório de Instrução Nº 14307/2018 –
UTCEX04/SUCEX15, de 23/04/2018, na portaria da sede deste Tribunal de Contas, na Avenida Professor
Carlos Cunha, s/n.º, Jaracaty, nesta cidade de São Luís/MA, onde serão recebidas petições do responsável e/ou
de interessados, considerando-se perfeita a citação tão logo decorram os trinta dias da publicação deste Edital.
Expedido nesta cidade de São Luís/MA, em 05/10/2018.

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Processo n.º: 8519/2018-TCE (processo eletrônico)
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão
Subnatureza: Solicitação de cópias de decisão (Proc. 6656/2018-TCE)
Exercício: 2017 (Município de Imperatriz/MA)
Entidade: Sellix Ambiental e Construções Ltda
Requerente: Ítalo Maciel Magalhães – Advogado (OAB-DF 23.550)

DESPACHO GCSUB1/ABCB N.º 056/2018
Autorizo, na forma do art. 279 do Regimento Interno do TCE/MA, e em atendimento ao Requerimento de
13/09/2018, protocolado neste Tribunal nessa mesma data, a concessão à empresa Sellix Ambiental e
Construções Ltda ou a seus procuradores, devidamente habilitados nos autos, de cópias da decisão do Processo
n.º 6656/2018-TCE (processo eletrônico), referente à Representação em desfavor do Município de
Imperatriz/MA, no exercício financeiro de 2017, de sua responsabilidade.

São Luís/MA, 27 de setembro de 2018.
Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Relator

Processo n.º: 8986/2018-TCE (processo eletrônico)
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão
Subnatureza: Solicitação de cópias (Proc. 11120/2017-TCE)
Exercício: 2017 (Município de Arame/MA)
Entidade: Prefeitura de Arame
Requerente: Jully Hally Alves de Menezes – Prefeita

DESPACHO GCSUB1/ABCB N.º 057/2018
Autorizo, na forma do art. 279 do Regimento Interno do TCE/MA, e em atendimento ao Requerimento de
27/09/2018, protocolado neste Tribunal em 28/09/2018, a concessão à Senhora Jully Hally Alves de Menezes,
Prefeitade Arame, ou a seus procuradores, devidamente habilitados nos autos, de cópia do autos do Processo n.º
11120/2017-TCE (processo eletrônico), referente à Representação em desfavor do Município de Arame/MA, no
exercício financeiro de 2017, de sua responsabilidade.

São Luís/MA, 01 de outubro de 2018.
Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Relator

Processo n.º: 4909/2017
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Natureza: Tomada de Contas Anual de Gestores dos Fundos Municipais
Exercício: 2016
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Açailândia/MA (FMS)
Responsável: Kerly Rodrigues Cardoso – Secretária Municipal de Saúde

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 060/2018
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 05/11/2018,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução Nº
16976/2018 – UTCEX03/SUCEX16, de 25/07/2018, encaminhado ao responsável através do Ofício n.º
125/2018-GCSUB1/ABCB, de 14/08/2018.
Parao exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 4909/2017-TCE à inteira disposição do Gestor para vista,
ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 05 de outubro de 2018.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Processo nº 4473/2016– TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Exercício financeiro: 2015
Ente da Federação: Município de Vitorino Freire
Órgão: Câmara Municipal
Responsável: Dejamin Sousa Lima

DESPACHO Nº 823/2018/GCONS7/JWLO
Considerando o disposto no art. 127, § 4º da Lei Orgânica deste Tribunal e o art. 24 da Instrução Normativa
TCE/MA Nº 28/2012, DEFIRO o pedido de prorrogação formulado nos autos do processo em epígrafe, porque
tempestivo, pelo prazo de trinta dias, a contar do primeiro dia seguinte ao vencimento do prazo inicial para
apresentação de defesa quanto às ocorrências consignadas no Relatório de Instrução nº 17721/2018,
encaminhado ao responsável mediante o ato de Citação nº 117/2018/GCONS7/JWLO.

São Luís, 08 de outubro de 2018.
Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Relator
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